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Termo dê Pcrmissão de Uso n! 01,4/21lg
Concorréncra âe OO2/ 201.8
Processo nq 855894/201S, Lee;rdo CpS 4140/20.t.6

TERMO DE PERìúIS'ÃO DE LJSO REMLINERADA, OE ÁREA
LOCAL,IZADA NAS DEPENDÊNCIAS DA FATEC FRANCA - DR.
TI]OMÃZ NAVEL|NO, DESTTNADA À txercnAç.Ão ot
sERvt(:os DE 

'ANTI^|A 
ESCOLAR, EM QUE C1MqARECE A

CEETEPS - CTNTRA ESTADIJAL DE EDUCAçÃO
't ËcNoLat6tc{ 'pAUt A SAuzA, NA ()L'AL1DADE De
PFI,IIVIIrc.NTE, f Á TALITA PEIXOÏO BORGES FRINHANi
3?4704WnA3, NA QUALTDADE Dr: pÉRMtSStANÁRtO.

ni cidad€ de são pirurr: - se, .,,,,,0.11i;.-3,.ft,1:'ïl;'.'i";tïfr;rf#;r*"i;,j:;ii3
feCNOt óCtCA "pAUtA SOl,rZA,', aUtiìrqlria cle ri:girrrr.: e:jpecial, Íì(rj; tcrnìor do artiÊo 15 cljì Lei
Estaduirl n!r 952, rlc 3o.or'76, 

'iado r)cro Decrcto.rr'i trr:06,1.0.69, sito Rriiì dos Andradàs, 140 -83irro Santì lÍigôniil - Íriío Paulo/Í;1,, cNpl nu 62,81.J.25 / /oool-t)g, tnsc.ç:io tsL;tdual lsètìrr, nestento repre.scnÌ3do Do' srir Í)irot0rir-sLrÌlerirìrendcntcì professora LoLtfti M..r. Llg.,no, R.G n,r
7 715-615-4, doÍavànre dcsigrr;rdçr p[RM[ËNït, e, rrc orrtro r.rcrrr, ir emprelir TALIÁ pErxoro
EoRGtis FtìrNHÂNr 324704931Ì03, rÌirn s(ì(íe Avcnidn s'rntì ctu., )gto, Box ca,,tinir, ctp 14.403600,l'aìca/'lt, inscritir nocad stro riâr:io ar de persoas rrrrídicas do MiBistérioda Fazend.ìsobu
n" 16 105 40:ì/0001-?5, doravâÍìr.e dcsigrr,rdo pERMrssroNÁRro, rì(,\;ÌÉ i)to, re prí::rie;tacr.ì pof s.aProprietírì.ì, Seohoía 'tÂL|TA PHXOTO BOR6ES tntNHANt, R.C. n" 40.955.205_7 c C.p.F. n0124'/o4 938-03, e pcros ,'resnr.rs foi rrito, na prr":;cnça drr Ìcste nrr,rr.-rras ao íinar consigrr.rr/as, qut:,
ern t'rce dl ÍdjudicilçÌo cfetur;rria rra conÍ.orrënci3 n't oo2l20Lg, conÍo.Ììe dr.:spacho exrrado;r
fls 5u do Processo ricitatírrio n'r Ess8g4/r01tì, legado cps 4x40/2ü15, irjrrstarn, riero r)resentc, aoutoÍfi.ì d.Ì pcrnìis!50 {1' 1;5s rr:urunt rrda t1e bem pliblico e:;t.rdrrirl, quc selii rtrgida pela r.cifederar
lv8 66o/sz e, ro que (:ouber, perâ r.ci ejtírdrar tt' 6-s44/ag, i:pricancro-$c, aindi,;rs disposições da
Rrìsoluç;ió ÍjÍ)ËCTl Ns 1.4, dr ZA-.J.201.1- rÌcdiàn1..;rs çerluintr:s cláusrrtas e conrlições:

CLÁUSUTA I'RI IVìÈIR,'\

DO'dujÉ_iÍ)

Constitui ol)j,tto de,_tc ft-'rttto;ì r)Lttor,rn cic pelnrrss,ic, de uso rernunctadil rle:ireadcstinsd, à explor;rção dc serr,çrrs.jc (ANTlN.l l.:;coLAR, sitLrir.j;ì r.ìa9 tlepcrrrdêrrcias da FATEC
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FRANCA - DR. THc,MAz NovEl.tNo , RUA lRÊNto GitEcco, 4.s80 - \.tLA tMpERADOR - cEp 14405-
191- FRANCA/sP, ïEL./FAX (f6) 3702 2A54137$2^3204, í:ontormc memorial descririvo consrãnre
do Arrexo I do Ërlrt,rl dc Conco êfl(:i!ì Ìts 0(12/2018, dir proposta aprcscntada pclo
PERUtSSIOruÁRtO, do presente irìslrUnìento, hcrn ço[rro dos cìcnrars docurrrerrLos cotìstírtrtes do
Processo ne tì55894/201.8, tÉBiìdu C09 4I4Ol2OL6.

PARAGRAFO FRll\4ElRO .- () local desrinado à CANTTNA tscotAR cnconrra se
dcvicJarncntt indica(lo c descrrt.o no Anexo I a rìue se rctcre o cripuÍ ciesta clátrstrlir.

PARÁGRAFO sECUNDO - A instalìCiìo íli) CANTÍNA ír-<ì(ì0lAR deverá estar concluítlir,
pelo PFRMI55IONÁRlO, no Ì)rJZo de 1.5 (quinze) dias, a contar da ossinstuíi deetri Lermo, n prrtií
do qual o nterrcionario eslabelecirrrcnto dcvcrá cstar furrcir.rrr,rrrrio rq.grrlarrncrrtc, atcndcndo o
corpo disccl1tc, doccn[.] c cletn:ris pessoirr evcntirirllìcntc vit,itafltcs (1.ì tÌìencioìadJ FATEC.

PARÁ(jRAFO TE|ìCÍ:IìO - A CAN'flNA l-5C()L.Atì cleverá funcion:lr de regunrta a scxt.r
feirr, n<.: horir'io dirs 7h30 às 22h30 horas e aol t;il.rirde; dar 8h irs 1.lh.

PARÁGÍìAFo qu^RTQ -- 0 PIRMtsstoi\ÁRto se obrig:r a ahrir o CANTTNA [iSCOt.AR,
Íorir rjo h<lrário cstabeleci(lo rrr:;rar'ágr;:to tcrceiro, bcnl como Ros lirrais tle serrr;rna, por ocasiãcr
dos evenlos que í<rrr:nr prorrrovirlos nas dr,perrclênr:iils ri;r FAIIC FRANCA - DR, THOMAZ
NOVEIINO, a cíitélo do PERI\4lTENTE, (rri irinda quando ltor este solicitJdo, derrle qrrr.'tais cventos
e soliciti,ç(itl; lhe scjarn coìììunicâdú.: í:orìr arìtececirlnr:ia rrrírrirrra dc /2 (sctcntâ e clr.rar hr:rits).

PARÁGRAFO QlrlNTLì - (Ìr|rcr'ão por colìra ílo PEIìM lSSlONÀRl() todos os custos
decorrenÌes da instala(âo e fLtnciorìrìÌÌrcrtto da CAÌ'rlÍlNA ESCoI-AR, abrangendr:, derLre outros
itcns, equipamenl.os, rnobili;'rrio, utcrsílios, encargos previclenciáÍio!, tt brlhistas, fi5cais, seFIuros,
alvará de funr:iorraryrenÍo ç rìunisÍ,luct ouÌrar desperls i eíenLes à ntividãrjc excrcicla, ressalvado o
(:(rntrdo tìa parte finãldo itenì 1.2 dí clítusulí scgurrda, rcferenÌe às despes;rs de luz.

CLÁUSULÀ SE6UNDA
PERMISSIONÁRIO:

DAS OBRTGAçÕÊS F RESPONSAB .tDADES DO

Ao PERM ISSIONÁRl(), alcrrr das ol)ri1r,àçtics estirbelecid;rs crrr clóusulas pról)riâs dcslc
insl.rumento e scUs ancxos, bettr r:otttrl dirquelas estaltclccida5 ctÌì hìi, cabe:

1) Marrtcr dur.rntc Íod.-t .ì vi6êrìciâ deite 1tìírììo, erÌì conìpàtibilidildê corlr rìs dem;is ohrigacócs
assutttidas, todns ns corì(iiçôcs d(. habilitàçiio e qrruliÍicaçlio exiíÌid.ìs n:ì licitação intlicada no
prcârr bu lo deste terrrro;

2) Manter no locill dcr íutrcionamcnto da CAÍ! Ilt\i^ [:iCOl.AR reÍ)rÍìscrìtirìtc autorizado/preposto,
crcdcrrci.rdo por escrito junIo âo PËÍìMlTírNl[:, pata recebet instruçôes, ar:gmpanhar as
vistoriís eíeIu;)Íits ã título dc fiscàlizoç5o Ë] Frrcal.iìÍ oli csr;larecimentos qrre lhe Íorerrt
solicitadosj
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3) Plovi(lenciar o licencionìento p::ra r: ÍLrrcir.:nanrcnto rJa CAN IINA ISCOLAR, resÌ)otìsJbilizJndo-
se pelo paganrr:nto dc taxas, ctnolumentos e quaisquer outr;rs riesper;as ciuc rccai.ìtn sollte ã

ativida(le exeírida:

4) Cunrprir a lr:gislação c postutas do Municipio r.: ill dirprrsiçíics lFgpis cstaduais e federois quÈ

diÍtarÌì respeito ao íuncion;ìrrento da CANII-INA ISCOLAR;

5) Afixar, erÌì local visível, o(s) dor;urncnto(s) relativos à âutorrlirç;i(, dc funcionalrcnto da
CAN]-INA [5COLÂR;

6) Ëncaminhar cópia a tenÌicaciiì tlcr (s) docurrrcnto (s) rclativos à Àutori23lìíio de Íunciorrarlclrto
d3 CANTIÌ!A ESCO LAR;

7) ProrÌìover, senr qurlquer'ôrrus para o Írl-fìMlÌENl-E, e lrpós prévia rprovação por parte deste
do re\per:tivo projcto, a instalaÇão d09 Èqu;pJrÌìcntor, molìiÍt.irio c utensílios ildequldos e
necessórios ao futìcioiìèÌÌìento dâ (.ANTINA Í:S(ìOLAIì c ao aterìdimêrlLo do corpo disccnÌc,
doccntc e dettitis pessoa:i eventLriìlnìL.tìtc visit;[ìtes da nrencionada FAìliC, l)cns csses quê
seíáÒ retir;rdos, por clc -.Pl:Íì\4lSSlONÁRlO - qr.rarrdo do cnccrfarÌìetìto do prlzo de vigí.inci;r
da pcrrnissão de rrso;

8) Utilizaì sonrerìte 11ìiit.eri;ìis rlc aÍta clualidade;

9) MJnÌer err pr':rÍcitirs condiçôes rle uso e higiene ís rnstalaçôcs, equil)anìentos, mrlveis c
utcnsÍlios que digiìÍÌì respFito à prcstaçlio ílos serviços de CANTINA ESCOLAIì;

10) Arcâr cottt;ts cjcsl:esas tcferentec iro consurt!t) dc tclcfone e Clenìsis custo! i|1eÍcr]tcs à

atividade exercida, coÌìì ext:eção das rlcspcsas de luz que êstìÍ;lo;rbrãngidas no valor da
íel ribuiçÍio rrrcnsal clcvida iro l,IRMll EN-l E;

11) ldcrtiÍicar todos os eqUipanìento e mobiliiirio de sua proprredcde, de lirrrrra a não scrcrn
corrít.rndidor .:orìì similafcs l)crÌeÌìc(ìntcs arr PERMII-FNTt ou a tcrceitos;

1.2) Pr'oviclerrciirr,5cm qualqucr ônus prrir o PEIìMlÌENlÍÊ, a rrrarrutcrrção prevcntivir e corr(Ìtivn
dos cquip.ìÌÌìentos, r'rrirLeriiris c.: r'nobiliário, Frclnrrr'lcndo l suâ rubstituição, qt,.ìndo ncccssáÌio;

13) Providcnciar, durante os trabalhos de rrranutc|tciio corretivâ, â subsiituição tcmporárià do
equipâÌÌìento, mirterinl ou rnobiliório afetad(), rie fcrrma a não prcjudicar o àtendiÌnênlo dos
írr:quentadorcs d.ì CANTINA ESCOLAR;

i.4) Respond(Ìr intcgralrnente pelos serviços rríurr.crdos, inclusive t)or aqueles qr.re, err virtrrdc cic
culpa ou dolo, sejir r cvcntr/altÌlcnte l)te.,t3dot lor;r do partrõcr dc qualidade exigido crr-r errr
riesacòrdo conl as condiçóes orir irjlrstirdas, ficanÍlo o ptRMITENTE isento dc qualcluer
rerpons;rl:ilirladc, scia a que título for;
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'l.5) lníoíÌÌìâr à úrer de segurrnçu dr-r PERMITENTE os nomcs c furrções rlos seus crnprc6ados que
estiìrio ;rtuirndo nas dcpcndôncias da CAN IINA I-SCOLAR;

16) Currrprir c fazrtr com quc todo o l:rcssoal enì serviço ol:serve oÍ tÊgulímentos diijciplinafcs, dc
segurâÍìçiì e de higiene exisl(:nle n() lor:al dc traballro, llcrl corro as exiÊência5 enr;nird;ll d;:

ClpA {Cornissiio intcrnà do tìrcvençii() de AcideÌìtí:!) e, p|incipalmerrtc, as co tidas na
legislâção en1 vigôr que rege i) rììiìt(iriiì;

17) Manler a di;r:iplina ÍtntrÍ:! Ircus crlplcg4.rdos, aos quais será ex;lrersirlrreli:e vedi)do Íutrar c
consurìií bcbida alcoólica nas dependrìrrt:irs dir FATEC FRANCA - DR. THOMAZ NOVELTNO;

1.8) Afastar inìêdio[âíyrênlie dirs deperdônci;]s qualqucr empregado, pot Ììais quâliíirildü qu-- sej;r,
cujn preserìça vcrrlta a scr consi(lcracla inàdequàdJ pelo PERMITFNTE, prorrrovcndo a sua
i Ìì ed iàtír s u bst itu ilì;ro ;

19) Manl.er pesso;rl habilitaclo, unifoíÌìrizado nLrÌn só p.ìdrão, devidrrÌìente id(inliticnde attavcs de
crachás;

20) lnst.uir os setrs ernpregirdos rluirnto ì Prcvençiio dc irrcôrrdios nas áreas do PERMITËNTE;

21) Olicntar c l)ossibilitar aos seus eÍÌìpleg,iríJos (ondiçiierj rlc t|abalho de forrìa a evitaí íisco cle

acidentes, responsrl.:ilizlndo-5e pelo cumprirìcrìto dos encar^os tíabalhirtilr, previdenciários,
íisc;tir e quair;qucr orrtros incidcntes sobre: a Btividade èxerrid ,

22) Resporrdcr pcla (liscinlina dos sers frncionátios, zelarrrlo n;lriì quc tnantcnhatÌì o clevido
respeito ê cortêsiir rìo tr;rto corìr os cr.:legas de rrsbalho e coípo disccnie, doc(-'ntc c dcnlais
pcssoâs cvcntualnìenÌe visiÌànÌei quc venhanr ;r ÍrcqUentar a CAN I INA ISCOLAR;

23) [xcrccr controle sobre o asrrrluid;rde t: a ;tonlualidadc dc scLrs onpregados;

24) Íìcsponsàbilizar-se p()r eventuiri| paralrsaçõcs d.ìs atividacies, p\)r parte clos seus errrJlregados,
garnntirdo a contin i(ladc (los serviços seÌÌì Íefritssrì de clualqucr ônus ao PEIìMITtNTE;

25) Evitar a circulâçiio ciesrreressr'irir rle:;srrL r:rnplefiirdos fora da área que lhes íor riesIin;rd;r;

26) AsstrlÌìií l.ódiì ir resporìsrL)rlidadc c torn.ìr.ìs mêciidas ne(es9iìriil! nô iltí:ìndinìcÌtìto dos scus
crlprcçJados acident.ìdos orl rcorÌìetidos dc rrralsribito durante o t|sbalho;

27) [ncatninhar píorìtàfiìeÍrt(';:o PERMIÌ-FNTF rciàti.ìrio inforryìândo a r:cor'rência de acidcntc rlc
traballro, fazcndo corlstar o norÌìe do íunciôrìiiÍií), tipo dc ãcidcr'ìtc e procediÌÌìento aílotJdoi

28) AsseguraI Iivrc acr:sso à fiscalizâção do l,ElìlVlÌENTË e atcrdcr a cvcntrìais exigêncii),
relacionsdíìs iìo ôbjeto do I:rcscntc tcrrrto, no prazo quíj lhe [or ert;rbelecido, hcnr [onro
[ornecer irs inform;rçócs c (1.ìclo! que lhe Íorr.:rn .olicil;ìdr)s;
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29) Atcndcr prontarÌìcrìtc as rcclarìaçóes sobre seu5 s,erviços;

30) RespondeI pelos rlarrns ou prcjuízos causa(los aú PtRMITtNTE ou [ercei.o\, decorrentes de
dolo ot.t cttlpa de stru prepo:to e/ou enrplegarlo.;, niio r:xcluindo ou reduzinclo essa
rcsporrsahilidade a fìscalizaç:iio oLr ÀcotÌìpatìlìâmento feiro pelo ?ËRMITENTE;

31.) Dar ciôricia inlcdi.ìta c por (ìscrito ào PERMITENïE de qualquer;rnorm.rlidadc quc vcr'ificar
durânÌe o íuÌrcioniìrììerìt() diì CANTINA ESCOLAR;

32) Prograrlar o rcccbitÌìcntD (los seus íorner:erlores para horário clUc nâo prejudique o
atendiÌyìen[o r!os írerìuent;rclore.ç da CAN tINA l:scol_Alì;

33) AcomDânhJr e Ìììirnler os Íornccc.lorcs dr't lttodtttos e nìiìtÈri;ìil, na ;irt:a dr:struada ao
r'cspcctivo rccel)inìerìÌo;

34) Prìl.ic;ìí preçcr5 çqrlpltívcis cor'Ìì os do tÌìercJdo:

:15) Afixirrem loc.rlvisívcl âtabela 
'Je 

preços r.!r'r.; prr,dutos e s'trviçús;

36) Dt:volvcr a átca obleÌo da pernìissijo lìo Íììesnìr, eltado ctn quc iì tcccbeu;

cLÁu5utA IERCirtÍiJ\ - DAS OBRTGAçõ85 E RESpOt\5AStUDADES DO pERMTTENTE:

O PERMITEN lE ot.trrglir-se ;r:

l.) Possibili!.JI í(rs tÉcnicos c t:m1:rcgados do IrIRMISSIONÁRlO lcer,:;o is;ilens quc digan] resDeito
iroi s(ìrviços dc (.ANl INA TSCOL^R, Lìbi,etvJd s ni! iiormas dc scFurança intern3;

2) Pr'estar aos empregados rlo P Í: Rl\4lSSlONÁRlO r..; ríìÍoÍnìirçóes e (:Ìsclãrccimctìtos cvetìtualtÌìerìle
solicrtados, rclativos ao funcioÌì.ìmetìto dil CAN-flN^ FSCOI Alì;

3) Exerr:çr a fiscaliz.rçlio dos rierviços rie CANTllrlA LSCOLAÍr, por interrÌìedio cie cornissáo ou
servidor desigfiídó p;rra lalÍinalidarle, na conío Ìiidade diì clíiu\ulir qu rtiì.

cr-ÁusuLÀ QUAFlA -- rrA FtscALt?/\lìÃo:

O PtRMIfENTE exercerá a Íi5(:iìlirirçãr: (ios scrviço:: de CANTIN^ ESCOLAR, por
intetmcdio dc cotÌìissão ou ÁêrvidoÌ rjesignado l)ar.r tal finalid.ìdc, rnediâÍìtÈ viskrriirs periódicas c
extr;rordirrórias, (orìì vista a vctificàr o irterrrlirÍrenÍo regvlar c.ldcquaìdo, detìLÍe outfo:i, dol
seguintès il.ens:

1.) Quirlidi:dc, hìgrcnc c conr;crvacáo d05 prú(luk)s o{r:recidosj

2) Porrtu;:lrdade rìo cumprirÌì(,rì1o dos h<lririos íixirr.los;
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3) tstado dos equipârÌrêrìtos e utensílior utiliz;rdos Da prcstaç.io dos serviços de CANTINA
ESCOLAR;

4) Qunrrtidiìde c qualific.ìção dos funcionários do P I: lìM ISSIONÁRl();

PARÁGRATO PRtMËlRO - 
^ 

Íei liziìção dirs vistori;s cJcvr'ró scr rcgistrada n o livro diário
c as anotâçóes pÈítinerìtes deveÍÍo s(ìr |Lrbricacl;rs pclos Drepostos do PËRMITFNTE (Ì do
P ERM ISSICJNÁRIO.

pARÁGRAÍjO SËclJNDO - A cor'rii;i;ìo otr:;crvidof incutÌìbido da fiscalizi)çlio dos
serviços de CANTINA ESCOI.AR comunicará o Í{estor do corrtrdto, no;ìrnbito adtÌìinistrativo, as
eventunis ir|egularidadcs constatadas patâ as pÍovi.lêrìcii:ì.\ pertirentcs,

CtÁusuLA qutNTA -. DA RËTR|Bt.,tçÃo MEN5AI DEVI)A pEto PERMtsstoNÁRto E

OO SEI.' RËAJIJSÌ E

o PERM lsSlONÁRla-J depositaiii nten:iirltÌì(itìtrì, tìn cotìtà nn 10087?-2, dbeí[.ì enì rrome clo
PËRMITENI-FnoBatìcodotlr3sil 5.A.,ilt1ê ci,rn,rI897x,irqtlaDtiadeRS430,00íquatrocentosetri ta
reais),4 tÍtulo de ret|itruição pc(uniária l)ela pê nissJíJ de rrso da árca dcstinadâ à CAN-flNA
tsc0 LAR,

PARÁGRAFO pRlMÉlRO - O priÌnciiío p;rB)r'ÌrÊ:rto devcrá scr cfctuado no pràzo de 30
(trinta) diàs, â coÍìlirí dir itssin tura do 1:rcscnte ternro de pernìistíí, de uso, c, os dctììais, eÌÌì igual
dia dos mcscs subsequêntes.

PARÁGÍiAFO SEGUNDO - l.i,rvr.'ndo atíaso no paÍ{aÌìento, sobíe o virloÍ dcvìdo ircidirá
coríËção rÍronetíri;r, (calcul.rda pcl.ì tJFtSP), benr comcr juros morntórios, rìos tcrnìos do êrtigo 395
do Códi*o Civil, juíos esses à tirxir de 0,5% (rncio por ccnto) ao ryrôs, clrlculados pro-rota tcnporc,
em rel.ìçio Jô ül,rn:jo vcrificario, rìos to ìos do DecÍcto Ëstaduirl rra 32.117, dc lO de àgos1.ó de
1qq0

pARÁcjRAFO TERCEIRO - O vulor' ri a rctribu iç ão rnensa l será reiìjrrstiìdo a cad ir pcr'íorlo
de 12 (doze) mëses, cônt do dí d;,tir de assirõtLtra rlo lernro clc perrnissão dc uso, mediante a

âplicaçijo do lP(ì-l lpÊ, da l-un(lação (le I)esqÍ.utiìs Etorìiirììic1!, ou outro índice que vier il ser iìdot do
pclo tstado de São tìi)u1(].

' PÂRÁGRAFO QUARTO - A dcmor:ì Ììi.ì insÌJliìçlto e início do funcionamento di-ì

CANTINA TSCOLAR não isentílrá o PERMISSI0NÁRl() clo 1:agarrenro do virlor devido iì títuto dc
rctribtriçáo rÌìerrsirl, no prazo e condiçóes indicâdr's rrest;r cliirrsrrla, setn Ì)tcjuízo das sânçiies
cabÍvcis na espécie;
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cLÁusum sexra - oa vrcÊrucra:

0 presente telno de pe|rrissSo de uso terá vigôncia dc 60 (sesscntâ) Ìneses, coÍìtddos
ir prrtir da data da sua assinatuÍa;

PARAGRAFO PRIMHRO - A prr':sentc Fcrrrrssão dc uso será re3vâliadiì â cíìdi 12
(dozc) nrcscs, contados a |:artir da datà dà sLriì 3:;\inìÌLrri), rrrr:onhc(cndo sc à PtRMIÌ tN lI o direilo
de revogir-li:, caso não rÌais sub5rstam os tÌìotivos que j stificJÍâtÌì J suJ outorgn; ou poI qrralqucr'
outra râzão, ela ndo rÌìáis rtend;r ì r:crnveniíinr:ia c oportunidade deste CEETEPS.

PARAGRAFO SEGI.,iNDO - A lcvol3ação da permissâo, nos nroldet dêscriloÌ rìo it(Ìnì
10.6., não gc|ará à pf,RfU tSStOtttÁRtn direito 3 cluitlquer (Ìspt'rcir.'dc irìdcnização.

ctÁUSULA sÉTtMA - DAs sANÇo[s pArìA o cAso oE tNAD|MPLEMËN]'o:

A inexecução total ou p.ìrcial do corìLÍ,tLo, ou o desc{rmprimcnto dc qualquer dos
cicvcrcs clcncarjos neste iÍìsLrurÍìerìto, rujeitar'á cr pf ltU tSStO ruÁntO, gaíâÌìtidâ J previ;r deÍesa, sern
preiuízo d3 responsabilidadc civil c critninal, às penalid:rdes de:

a) Advertência por Íaltas leves, as:irl cntcn(liclas cotÌìo âquelds que n;io
ircnrretarcnr l)tcjuízos sifl nificâtivo5 íro obj--Lo dir contfatnção;

h) Multa:
i.r.1.) Morat15ria dc 11)Í, (um por cento) pcrr diil de;rtraso, irrjustiÍicado,

sobre o v.:lor rners;rl cìa pernrissão dc uso;
c) Compensatór'ia de L0% (dez poÍ cerrto) sobrr:ovaloItotaldocontrato,nocaso

rle inexc<:ução total oU parciâl de obrigação tssuÍÌìi(lJ;
d) Suspensão dê liciiir' c irnpcdirrr:rrto dc contrarar coÌìì o CEETEPS pelo prazo

dc ató dois ãnos;
ê) Declârrção rlt: irrirlonr.:idadc pRra liciÌJr ou coÌì1.íiìtiìr rì()rrr a Administração

Pública diretà c iÍ(lirl..til do tstado dc 5ão Paulo por aÌe 05 (r:inro) anos,
enquanto pcrdrrrarcrn os rncrÌivos deterÍyìir)artes da purrrçáo ou atc (lue sejà
pío lovidir ;r |c;rbilil:açío pcíante a própriíì iuLotidíde que irPlicou a

pcnalidade, clue serii conr:etlid;r senìprc quc.ì lrËliM l55lONÁRI^ ressarcir a

PËRM lfl;Nl F pelos p|cjLrízos causados;

PARÂGRAFO PRIMEIRO - A al)licação dt quitlquer clas perralidarles prcvistas rcalizÀr-
se-á enr proccsso adrìinistrativo clLte assegurará o corrtraditório c a ampla defesa observarrdo-se o
proceditncnto ptcvisto rìâ L-ei rìo 8,666, tie 1.993, e, sul)sidiariamcnt(', na Lei Estàduirl nq 6.544, de
1999.

PARÁ6RAFD SEGUhIOO - /\ oUtoridiìde conìp('trÌntc, ni, afJlicação clas sançóes, lev;rr.;i
cm consideração i grívidirdo d;r conduta do inl'rator, o carriter eciuci:tivo cl;r trr:na, bcrr como o
datto t;:usadcr à pERMllhNl t, observado o ptinchio dr: pr'r:porcionalidadc.

K.
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panÁenafo tfncElRo * A r'Ììriltã deverá seI r'ccolhicla tìo prazo rÌìáxiÌÌìo de 05 ícincol
dias, a contar da d.rta do rcccbinìento d3 conìunicâç;io enviadâ pêla PERMISSIONÀRlA.

PAnAGRAFo qUAR fo - As sa n çijes ÌyrrilÌàs píevist Js Íro c;r put drjsta r:l;irrsrr la podcrão
scr irìpostâs ir.rrìtâÌnenÌÈ,9,ìÍiìnlido o exercicio d,Ì pr-(ìvin ricfcsa c, quando aplií,àdas, deverrr ser
íeBirtrndalj no CAUII--SP c Dos dcrnãis sisÌenìas dc infonyìâçiio peítirìcrìte:j.

, FARAGRAI:D QLIIN ÍO - As nrult;rs s:iro ;rirtíinomas c a aplicaçlìo de uma n.io exc[ti iì

orrtías, e, o seu pagalnerto, n5o cxirrrc o pt'nV tSStOttAttO dâ responsàbilirlLìde por perdrs e d nos
decorrentes dr! infrações comctid.ìs, n(ìtn iÌÌìpedirri (lue o PERMIItNTE rcvogue a pcrmissão dc
ttso ott imporrha irs demair: sarrç:õr:s qlic.irl mostraranì rìabíveis Ììà esÌ)ecie.

cr-AÚsuLA oITAVA - DA GARANI tA DE T.XECUçÃC) CONTRATUA!:

Parâ fiel cuììpriÌììènto rle Lodar;rr r:brig;rçóes corìtràtuais assurÌìidàs, â CONTR/\'IADA
pre\tou gariìtìtia solt a rrrodalid.rde deposito (inì dinheirq, no valor dc R$ 258,00 (duzentos e
cinquentã e oito íeais), corrr:sponlicntc a 5% lrinco por cento), do virlor rl;l permissão dc u:;o para
72 (()ozcl rÌìcses, erÌì conÍorrnirlsde com o drsi:osto no nrtigo 56 da Lci n" 8.666/93.

pARÁGRAFi) ÊRtMEINO - A íÌsrantii riesr-,ÊLrÍirrij, qualqucr rluc scja ã tÌìo(lalidê(le
cscolhida, o pagarnento de:

L Prejuízo advittdt: do níio crrrr,prinrcrrto do ol)lcto do CoÌrItíto e rlc.: niío
irdinrpl(. rnento das dctììiìis ol)riílaçoe-l tìele previsti!s;

ll, Prcjuízos causatlrrs à PERMII-ÉNÌ l- ou a tcrceiro clurarrte a execuç:Io dr) (:r)ntÍnto;
lll 1y,,1,0r nìor.ìtórias, pLrnitivàs ri corrpensirlóri;rs aDlicad.ìs Dcla PTRMITENTE í:r

PERMISSIONANIA.

PARÁGRAFO SEGUNDO "- A girnrìti;ì .leverá viuot.tr íJor pr,âzo ecluivillente ao rie
vigêr'tciu rlr.) Con Lrirto.

pARAGRAFO TERCÊlRO - A cobeítuÍJ Írrevistn rì,) par',ig|afo pritÌìciro desta cli,iusulJ
abrartgerli lodosc:r,ÍirÌo.iecorridos(l rârìte a viírênciit d(r (:crntí to,nirìdaqucosinistro
scj.r cornunicado pelì PERMITENI-F aPós.r supcraÇão do tenno finàl de vigêtìci;ì do
C() 1.Ítto.

PARÁGRAI-O ql.,ARfO - 5r: a PFRI/llSSlONÁRtA opr,rr pelir rnr.:rjalirlad-- segrrro-
garàÌìl.iâ, diri! r:ondiçõcs cspcci.ìis da respectivâ apólir:t: devr:rii constar disposição expressâ,
esliplrlando a r.rsponsabilidade diì Segur)doÍa pcla cobcrtura de todos os êventós des{:ritos no
parégrirío primeiro dcsta cláusulã, obscÍvÀdo c disDoltr, Íìr) pnrigrafo tcrccito,

PARÁ6RAFO qulN ì O - Caso ir ;: pólir:a niir-r seja em itrda dc forrrra a atencler à exigÊnr:ra
prcvista no pirrágriríìr iinterior,.r PL iÌl\4l55lONÁRlA lloderrl;rprest:ntar cleclaração, firmada pela
seguradorr clnitcntc (la êìpólií,r:, âtíistJrìdo.ìue Ír ri eÍ.tr ro-grì ra ntia ar)resentàdo e suÍicient.e para a

G(ryËnN0DO [.iïÀOO
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cobcrtu ra dc todos os eventos (lescritos no piìíi.igrìío f\rinìeiÍo destir rláusu la, obsctvado o Ílisposto
no pirÍiigr;rto tcrccit o,

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de Jlterí,!::lo do v;rlor (Jo (1o trato, a fiarantia deverá ser
rcadequada Ììi,ìr fi esrÌìiì! cÒndiçõej.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se o valor cld gararìtia for utilirêdo Lotiìl ou pir rci;r lrììe rìtc crìì
pügiìnìeDto rlc qualqrrcr obrigaç:io, c rìão r.ìsciÌìdido o (irrtÍnto, PERMISSIOI\ÁRlA obriga-se i,ì

tìz(,:r a rcsDcctiva reposição o prazo múxiffo (le 05 (cinco) dias útets, contados da d3[í erÌì qu(Ì foÍ
n otificada.

PARAGRAFO OITAVO - Não serão aceiLâs Bír;)nti;r:j qUc incluarrr outras isençôes de

respons;rbilidadcs íìuc não as scíÌuintes:

' | - Caso fortuito ou forcè mdior;
ll , ,Dèsct. Ìr pÍirnen t o diì,i obrigaçires pela PERMISSIONÁRlA dccorrcrrtcs de atos oU

fittos irnputávr:is cxclusivatÌìetìte à PËl"lMlTF:NTË.

PARÁGRAf O No\io-Âpós r,rÍerição rlo r.:umpritnento integrJlde tocl;r:; ar obrigaçócs
contratuais, serd con!iderádá (:xtint,ì ì garaItiÀ com J devoluçir) da apólice, carta fiânça oLt

âulori/;Jção para o levant3menÌo de iüìporláncias (lcpositadas e, quiìndo errr riinheiro, scrá
atualiziìdì rÌron etir fla rn c tìtc, conÍonÌìe dispoè o S4e dri artigo 56 da Lcifcdcral no 8,666/1993.

CLÁUsUIJ\ NoNA _ DA RËvoGAçÂo:

A violação pelo PtRMISSIONÁRl0 rlas obriilaçócs e l]ondições estnbelecidas ncstc
terÌÌìo scillÍel.irrii ir revogação dc plcno diÌeito dà pferì.irte pe|rrrissão dc uso, indepetìdenlÊrnente
dr': intcrpclaç;âo ou niltiíicâç;jo, judir:ial ou extr.ìjuclicial, senì píejrtíro das sanções prcvistas na
cláusulâ setirÌìir.

cúusuLA DEctMA - DA cEssÃo otJ IRANsFERÊNctA Dos DtRÉtTos E oBRtGAçÕEs
CONTRATUAIST

È clcfcso ao PIRM l55lOÍ\iÁRlO c(iíicÌr.)u ÌrarìsÍcrit, total ou l)ârciiìlrnênte, or riircitos c
ol)rigaçóes êstipulirdos ro prcscnlc t(Ìrnìo.

cLÁUsUTA DÉcIMA I'RIMEIRÂ - oA5 DISPosIçõËs FINAIs:

Ficá âjuslado, ind iì qve:

| -- Considcrarl-sr, l-'aÌte! inlegríntcr do prcscnte tenÌìo de permisríío, corÍo sc rrclc
cstivcssL'm t r3 nscri Los :

ì) O Edital da Concorrôncia n? OO2/2OIA (.: roul' ancxos;

lr'l
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b) A PRt)P05IA aplcscntarla pclo ttLlìM lSSlONÁRlO; e

c) A Resoluçijo SDECII Ne 12, dr:28-3.)014.

ll- Aplicarn-:'e às orììissócs dcstc tcrnìo de perÌììissão i5 disposiçiíes d l-eri ledcral ne
8.666/93, d.r l-ci estadual n't 6.544/89, no quê couber, c as dr:mais disposiçóes íegulàÌÌìenLàre!
aplicáveis i espér:ie.

ll! - Paía diriÌÌlir quaisquer qüestóes derr:orrentes destc tcnno de DerÌÌìissáo de uso,
não resolvida: nà esÍerí irdrÌìiri:jtrativa, scr.i conìpctente o íoío dâ ComiìÍci: da Capital do l:stado
de 5áo PJUIÍ)

t, por estirê ì o PERI\4lTENTË l: pIjRMISSIONÁRl() devid;rmente rjuritados c dc acorclo, foi lavrado
o presente irìstrumento em 02 (duas)vias de iguâl Lëor e íorm;r quc, lido c achàdo conforÌÌìe, vìi
por eles iìssinado para quc produza todos os efeiÌos direito, na pr.cscnça das testetìunhâs ibrixr)
identificâd3s:

PERMISSIONAFTIA

'. Ít
iìu}ru {ì,*ir, {}ivo, ,ii,,'ü*".ì

TALIïA T'T:IiOTO BORGES''FRINHANI

PÍoprietárià

LAUI(A M. ,I.

D ir --l orn
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Resuluçãr) SDECTI hle i2, dë 28-3-2014. ( + 
)

Dispõe scrbre a aplic;rção rJa pcniilidá(lc de ÌÌìult.ì previi [à rrirs Lc'is íetler;rrs n! 8.666, dc 2t dc ju n lìo
dc 1.993 e h', 10,520, cle 17 de julhíì de 2002, r: rra l-ci cstadu;rl n,) 0,544, de 22 de novernbrr.r de
1989, no ânbito da Sccrctaria clc Desenvc,lviÌnento Econírrrrir;o, Ciôncia,-[ccnologia e lnovação

O SECRITÁRIO DE DESENVOLVII\4 ENTO E(,'()NÒMI(:O, ( II:.NCIA, TICNOLOGI/I E INOVAÇÃO, COM

íund;:rrrento ro disposto no drtiÍZo 3" do Decreto n9 31. J.-38, de 09 rir: janciro cle 1990, RTSOLVE:

AÍt. le. Nir aplrcação das multas l:ircvisrà: nos âítiBot /9, 80 e 81,, incrso ll, cla Lci Estadual n,' 6,544,
de 22, dë rìovenìbro de 1.9ÍJ9, nos artìBos g6 c 87, iìr.iso ll, dz Lei terleral ns 8.666, dc 21., dc jLtnho
de 1993, c tìo aniÍlo 7r' d.ì Lei Feíle/iil lle 10.52Í], dc ,Í.7, dc julho de 2002, leíJó obsêrvnd;ìs a5

disposiçíjeri desta Rcsolução,

ArÌ. )9. A rccusa injulÌificrìda do ;rrjjUdicatiirio cÌì assinar o contrJto, Jceit;rr ou r(.:tirar o
irrsl.Íunìenlo equiv.ìlcntc dentro dcr 1:razr-r e:vL;r[rr']ler:icio pclit Adr'ììinistração, cãtàctctirir o

dcscunìprinìento tot,rl da ol.:rigi:çío ;rsr;urrrd.r, suicitàn(lo-o à aurlicirçi:o cìe rnulta, na forr'Ìra
estabelecid;r no ariigo 5! dr.stiì lìcsr,lução.

Art. 3!-', O àtrâso rrrjurii[ic;rdo nn execr.rção (io objcto d(,corìtrírto suj,-'itrrí o contrntado à rrrulta dc
mol,í, ohscívad0 o scguitìte:
| - cm 9c tratatìclo de corïpr.rr ot/ de prcstnçío dc.,i?rviços não conlíÌìrrosi
a) para aIrasos rlr.l ate .ì() (trinta) dias: tÌìulta de (1,2% (riuis rJecinror, For.ccnto) I)or diÀ de àtr.ìso,
c.rlculaclos sobre o valor globat (lo cíintr;rto;
b) p;:r:r alrasos sLrpcriores a 30 (rrinto) diís: rnulLâ dc 0 4% (quatro décinìos por cenlo) po/ dií drÌ
atraso, câlcul.ìdos sobre o valr.:r glotral do contrato;
ll - enì sc tr.ìtarrrlo dc exec çáo de otrr;rs nu de scrvlç.r,s dc clrgr:nharia:
a) Daíã contrãtos cr.:rrr v.rlor dc iìtd RS 100,000.00 (r-t'ít.r rrril reais): nrulta dc 0,29ó (dois ílécimos poí
ccnto) poí dia de atraso, cltlculitdrl; :,rrtlrc o valor da parccla da obriÊaçaio conl.ritÍual não currrprrda;
b) píríl contriìtos conr valor dc (l;100.000,01. (r:rirÌì rnil reilis e urrr ccntavo) aÌe RS 500.000,00
(quinhentos rnil re;ris): r'rrulta de 0,3i,ó (trôs decitììos ;ror r:ento) ptrr dia de atraso, c:rlculados sobre
o valor do ')bíit{üçilo contr tunl não cur'Ìlprida; c
c) Para contratos com valor tlr-. igrr;rl ou srrpcrir'rr;r tì$:ì00.000,0t (quirrherrtos mil rr:ais e rrm
centavo); rrrulta dr': 0,4?ô (c;uirt|o rlccrrrros por c(.:Íìtír) prrr di;r rle atfaso, calcula(los sobre o valor
d iá rio do cr':nt rato;
lll- erÌì se trirtarìdo dc scrviços coÌìtiÌruos: rÌìul[ir dr: il09á (trinl.) por ccnto) por dià de inexeruçlio,
calcul:tdos sobre r: v;rlor diário rio contrato,
6 l.-o. O valor das multas previstas nesLe aíLigo níío po(Jcrá cxccrlr:r a 25% (vintÊ É cin()o pot cento)
do saldo financeiro âindâ rìiio r(:Jliz,rdo clo corrtriìto,
5 2u, A nìult, pelo ;rtr;rio inju.:titi[ado na execuçi,ì,-' do ol:rjeLo clD (:or1frãto será calcLrlada â psrtir do
plirrciro dia útil seguintê àquelr e,rr 11r.re a obrrg,rl.áo av0rçada dev.rriâ ÌeÍ sido r:umprid;r.
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ArL. 4c, A irrexecuçío Pirlcial dLr co trnto suj(:itnrá o cLìntrntado ;ì multa dc rnora, obscrvado o

scÂu inte:
l- enì se trntãndo dc çgmpras ou dc prcstação dc scrviços não contínuos: tÌìUltâ de 10% (dez por
cento) incidente sobre r.r valor rla p;trcelir nlir: r:umprrd;r do conÍrirÌo;
ll - eÌÌì se trninDdo de t:xt:cução de obras otr serviços dc cngcrìhafië ou dc scrviços contínuos:
a) para contratos corn valor de até RS 100,000,00 (cenì n'ìil reâie): rnulli clê l09á (trint;: 1:or cerrto)
incidente sobrc o valoí dâ parcela rrlio í:u pridâ do .:(rntrirto;
b) pala contratos rorn valor dc Íì5 100.000,0-1. (ceÌÌì rÌìil reais e rrrn centi:vo) iìle RS 500.000,00
(quinherìtos rrtil reais): rÌrulLà d(' 20yí, (vínte poI cerrÍo) incidr.:ntc robre o valoI da parccla nâo
cuÌÌìpridiì do corì(rirt0;
c) para contratos corìr vâlor ig al o[] superir)í i RS 5ü).000,01 (quinhentos rnil rcais e utì ccntavo):
ryrulta de 10% (dez 1:oI cento) incidcntc sobrc o valor da parcela náo cumpíidâ do úoÍrtràio;
Ill - eÌn se tratancicr de serviço9 contínu05: rïìultiì de 20% (vintc por ccnto) por dia dc inexecução,
calculados sobrc o valíJr diário do contrato.

Art, 54, A inexecuçi,ìo total do contrrto sujeihrrii o contr tndo ò multa dc rnora, obscrvado o
segu irrtct:

l - ê ì se trni:;)rìdo de cornírras ou dc ptcstação dc serviçus contÍnuos ou não: mults de 20% (vinÍe
por ccnto) incidente sobrc o valor'gloL:al dg contrirto;
li , em se Lrnt ndcr de exeçução dc obrrs or.r scrviços Ílc cngenharia ou cie serviços corì[írìrrosi
a) 1:ara contratos coÌr valor de Àté RS 100.000,00 {cr:nr rrrrl rcais): rrrulta dc 20% (vintc por cento)
incidente:;o(r|e o valor glcrbaldo contrato;
b) para controtcrr co ì vílôr de R$ 100.000,01 (ccrrr rrril rcais c unì centavo) aÌé RS 500,000,00
(quinherrtos mil rcais): rnulta (ic 1.5% (cluinze por cento) incidenÌe sot)rê o v;rlor global do contÍato;
c) Jrara contratos coÌÌì vàlor iBurlou superior a RS 500.000,0f (quinhcntos tÌìil rcais e urrr centavo):
mIlti, de 10% (dcz 1:ol ccrrto) iIcidcrrtc sobrc o valor iÌlob.rl do conlr'iìto,

Art.6e. Conírgurirda a oco ôncia dc lriltótese enseiadora de aplicãção di penítidíde de mUltiì, o
arrjudicat.irio ou o contratado soré noÌiíic;rdo pirr,r, qrrerendo, ripresentãr defesa prévi.r no prazo
dc 5 (cinco) didr útei:j, tontrdos do trÍirìrciro dia suL)scr1ucntc à data da sua notificêção,
519. R(:cebidiì a dcfcsa, a autoridade conìpel,enl.e dever/r se ryrirriÍeltnÍ motivadatnentc sobtc o
acolhinÌento orr íèjeição di,s Íirróe:, irpresertadas, concluindo pcla.ìplicação oLt não da peìalidâde,
d;rrrdo ciêntia incquívoca ao ëdjudicalário ou cort.rirtddo.
5 2". Â der:isío que dirl:user robre a aplicação d.r rnulta será publicadrr no Diário Oíiciirl do Estado
c dcverá conter o íespecÌivo va|l)., o prízo par scu PaÍjarncnto c a (iata a partir da qual o valor da
rnull a sofrcró corrcção monctáíia.
$ ll. O ;rdjudicatário ou o contratado scrá notificado cla decisãcr, da quirl c;rtr--r;i recrrr:jo a s(:r
apresentado no prilzo de 5 (cinccrì dias riteis, contadoÍj da data do rÉ'cebinìento da notiíicâçào.
5 4-o A dccisão do recLrrso será publicada no Diirio .Jficiil dó Estildo, st:m prr:jrrízo da notificação
do sdjudic;ìLiirio ou <rrrtrirl;ìdo.

AÍ1,.79. Ao ténììino clo |egular processo adnìinistrirtivo, garìntidôs o r.ohtÍrditririrr r: a anrpla rlcfcsa,
a ntulto oplicittJ;r scrli d!Ìscorrt;rd;r dir garantia do rcspí-'ctivo contritado.
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5 1'r, Se a nrrrlla rplicirda Ícrr' superioI ao valoI da ííaràntia presLada, ulÉnr rJ;r perd;r desta, cr

contratado responderá por sua corrr;:lerrentirç,1e, nìcdiarìtc desconlos tìos pâB ryre tos
eventualment(: devidos pcla AdtÌìinistrâç.ìo ate suâ t(rtìl quitiçio.
ç 2?, lnexistindo pígrmÍ:nto5 a serenr realrzatlos, o contratado recolher;i o valor ío coÍrc público
citndual, na fotmà prevista na legislaçiio Éitn vigor,
ç 3o. Oecoríido o priìzo estnbel(Ìcido scrn o pagatnento dâ nìul[3 oplicadn serío adotaclas as
providôrrcias pcrtinenteg voltsdâs à suâ cíJbríìnç) judicinl.

Art. 8'r, As tnultas de que trà1.ã est;r Resoluç:,ìo serão aplicadas setÌì prejuízo dir conrinaçio das
dcr'Ììais sànçiies âdmirìi!1.íJtivi,s prcvistas nn t..oi I cclc|al rrt'8,666, de 1993, nn Lei Federal n!ì l.().520,
de 2002 e rra l-ei Fstarlual 6.544, de 1989.

Art. 99. Os editais dc licitação deverão fàzer ÌÌìertç:io express;r às normas estal)elecidas nest;:
Íìcsoluçâo, cujo texlo devcr;i integrrr os rcsl)cc?ivos cdiÌÀis e coÌì[ri]l.os, na Íornra de ancxo.
Art. 10, As dispusiçóc.-r dc:sta ÍÌcsoluçiio aplicaÌÌì-se tanrbérrr;ìs corìtrntirções fcsultantcs (le

procedinìenÍos dr': dispcnsa ou dc inexiÍ,:ibilirlade de liritíção.

Art. 1.1,. fist'.r Rcsolução entrará r:rtr vigoÍ nir dirtir ria stru publicação, ficando revoglrJl ;r Resolrrçõo
SCTDE -1, de 22 de Íevelt:ilo dc 1994.
( * ) Rcpublicada porteí saído, lro DOE, dc,29-0i)-2014, Scção l, páginLìs, 1..[6 e 117, corÌr incorrcçócs
no origiÌìâ1.
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